
ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho que entre si limam pela 
categoria econômica, o SINDICATO DOS 1.0.1IST AS DO 

COMÉRCIO DO ESTADO DA BAHIA — SINDILOJÁS — CNN N". 
15.246.044/0001-73, neste ato representado pelo seu presidente Paulo 

Motta, portador do CPF 110 024.977.945-53, pessoa jurídica de direito 
privado, e do outro lado o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE VALENÇA, pessoa jurídica de direito pri ado. \ P.1 
13.071.147/0001-91 representado, neste ato, pelo seu presideme Adcson 

da Silva de Matos, portador do CPF n° 700.782.975-91• mediante as 
seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — As partes aditam a Convenção Coletiva de Trabalho iuente para 
prorrogarem os efeitos do referido instrumento coletivo de trabalho no que se refere exchisix umente a 

cláusula 13" onde trata do DIA DO COMERCIÁRIO que estabelece como data comemorai i\ a e sem 
haver trabalho para os empregados representados pelo sindicato dos trabalhadores que será reli ticada 

para o DIA 04 DE MARÇO DE 2019. permanecendo inalterada para todas as demais cidadrs 
abrangidas pela mencionada Convenção Coletiva de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Permanecem inalteradas, portanto, em vigor, todas as demais L:lausula, da 
Convenção Coletiva de Trabalho vigente e celebrada entre as entidades sindicais, representantes dO 
patronal e dos trabalhadores, desde que não se confl item com o presente aditivo. 

CLAUSULA QUARTA - O prazo de vigência do presente aditivo é de vinte dias, a começar em 14 de 
fevereiro de 2019 e se findando em 05 de março de 2019. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente acordo em três vias de igual teor e forma para 
que sofra os seus legais e jurídicos efeitos. 

Valença-Bahia. 14 de fevereiro de 2019. 

WL MO TA 
Presidente do Sindicato 	ojistas do Comércio do Estado da Bahia. 

NORA M P EITE BRUM 
Delegada Distrital 	dilojas m Ituberá - Bahia 

ADESOrr IL DE MATOS 

Presidente do Sindicato dos mpregados no Comércio de Valença 
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